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CONTRATANTE

CÂMARA MUNICIPAL DE BEBERIBE

oBJETO

ESTAÇÃO DE SERV|ÇOS TÉCN|COS EM CONSULTORTA NA GOVERNANÇA,
NEJAMENTO E ELABORAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE FORMALTZAÇÃO D

DEMANDA, ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR, GERENCIAMENTO DA MATRIZ DE RISCOS
E TERMO DE REFERÊNCIA, NO QUE TANGE A NOVA LEI DE LICITAÇÕES E CONTRATO
EI FEDERAL 14.1,3312O2L, JUNTO A CÂMARA MUNICIPAL DE BEBERIBE/CE
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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Aos seis dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e cinco, procedeu-se a abertura do
processo administrativo ne 00001.20250106/0003-62. Com este fim e para constar, eu, DANIEL

FELIPE DOS SANTOS, lavrei o presente termo que vai por mim assinado e que tem como
primeira folha a de número 01, que corresponde a estê termo, tendo como ob.ieto Prestação

de serviços técnicos em consultoria na governança, planeiamento e elaboração dos

documentos de formalização de demanda, estudo técnico preliminar, gerenciamento da matriz

de riscos e termo de referência, no que tange à nova lei de licitações e contratos lei federal

L4.L33l2O2l, junto a câmara municipal de Beberibe/CE.

PELA ABERTURA DO PROCESSO
MATRICULA N" 12212023

www.cmbeberibe.ce.gw.br
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DOCUMENTO DE FORMALIZAçÃO DE DEMANDA - DFD

N':20250]060003

INFoRMAçÕES BÁsIcA§ Do REQUISITANTE

Unidêde requisitântê:

or - 7js2sr98yo0or-09 (2o25)

Responsável pela demanda:

RAIMUNDO NONATO RODRIGUES DA COSTA

Cargo:

REspoNsÁvEL pELo DocuMENTo DE FoRMAL|zaçÂo DE DEMANDA

É-mail: TeleÍone:

MaÍícula:
o12noz3

Celular

www.cmbeberibe.ce.gor.br
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INFoRMAçÔES SoBRE o QUE sE PRETENDE CoNTRATAR

l. Definição do objeto

Prestação de serviços técnicos em consultoria na governança, planejamento e elaboràção dos
documentos de formalização de demanda, estudo técnico preliminar, gerenciamento da matriz de
riscos e termo de referência, no que tange à novê lei de licitações ê contrâtos lei federdl '141332021, junto
a câmara municipal de Beberibe/CE

2 J ustificati\ra da contÍatação

A contrâtâção de sêrviços técnicos especializados em consultoriâ nâ govêrnânçã, plânêjamento e elâboíâção dê
documentos de formelização de demandâ, êíudo técnico preliminaÍ, e gêrenciâmento da mãtriz dê riscos, bêm como a
elâbôrêção do teímo dê íefeÍênciâ, é essenciâl pâía â câmera Municipa, dê Beberibê/cE. Eíe necêssiclade surge dâ
implem€ntaÉo da nove Lei de Licitâçõês e Contretos (Lêi Federal l4-133âo2'l), quê requêí um mâioí Íigoí nâ gestão e
planejãmento dê contratações públicas. A consultoria especializada proporcionará a expertise necessária para gaíântir
que todos os procêssos sêjam conduzidos de acordo com a legislaçâo vigente, aumentando a eficaência e a transparência
das àtividâdes âdministíãtivâs. Além disso, â êleboração de êstudos técnicos preliminâres e a gestão dâ matriz de riscos
âssêguram uma avâliação adêquada dos pÍojetoq identiÍlcando e mitigando potenciâis riscos que poderiam impactâr
negâtivêmente â êxêcução de contratos. Com a contratação desses serviços, a Cámara Municipal de Beb€ribe/CE alme.ja
otimizeÍ seus píocedimentos internos, âssêgurâr conformidade legal, e promover o uso eficienle dos recursos público§,
cumprindo assim os princípiosde eficiênciâ, êficácia ê economicidade estabelecidos na âdministração pública.
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5. Quantidade materiaiíserviços a demandados

sêqueôciâl Item

AssEssoRtA ADMtNtsrRATtvA NA ÁREÂ DE
PLANEJAMENTo E ELABoRAçÃo Dos DocUMENToS
DE FORMALIZAÇÁo DE oEMANDA ESTUDoTÉCNlco
PFIELIMINAR

câtálogo: 14os75oo - Entidade

4. Dotação oÍçamentária

Paieto / atividade

Olol-ol.oil.üx)l2ml - Manute.4ão dõ Ativirad€s Legidati\ràs

33903501 - Ássêssoria ê Consultoriâ Técnaca ou Jurídica

5. lndicaÉo do(s) integrante(s) da equipe de planejamento

CPf Noíie

462.N3.663.3 AUEIVAN JUNIOR PAULO OE FRÂNçÂ

750350.493.53 RAIMUNDO NONATO RODRICUES DA COSTA

Beb€ribe / CE,6 dejaneiro de 2025

Rua Antônio Mario Ribeiro, s/n I LotêaÍn€nto
Planâho I Bebêribe/cf
CEP.: 62.84G00O
CNPJ n. 73.525.198/0ó1-0Í)
E-Mail: r.ealele@.Í!0bsbed!.f-retetlE

Quanüdade

t2,o MêS

Nâtuíeza dã despesâ: 339O3SO1

Funçâo
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Especificaçáo: Os sêrviço6 técnicos â sêíem prestâdos p€la êmpíesa contrâtadâ consistem êm: Planejamento e
elâboraçáo dos documehlos de formôlizôçào de demanda: ldentificação da necêssidade; Levêntamenlo de
infoÍmaçóes; Definição dos objetivos e escopo do projeto; Elêboração do docuínênto de formalizâçáo de demanda.
Estudo !écnico preliminar Análise da viabilidade técnica, êconómica e financeira do projeto; ldentificâção dos riscos
envolvidos no projeto; Elaboraçâo do estudo técnico preliminar. Cerenciamento dâ matriz de riscos ldentfficàçâo dos
riscôs envolüdos no projeto; Avaliôçáo dos riscos envolvidos no projeto; lmplementaçáo de açóes pôía mitigaçáo dos
íiscô6 envolvidos no prôjêto; Monitoramento dos riscos envovidos rlo pro.ieto. Elãborâçáo do teÍmo de
referência/bro.jeto básico ElaLroraçào do termo de Íeferência paÍa a contrataçáo de bens, seÍviços ou obras, junto a
Cámara Municipal de Beberibe.

Mêmbro

Presadente

MaúÍrla

o1.02102025

01.oL10no25

RAIMUNDO NONATO RODRICUES DA COSTA
Resporsiivel Pelo Documento De Formalização De Demanda

www.cm beberibe.ce.gor.br
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MEMORANDO INTERNO

Beberibe/CE, 06 de ianeiro de 2025

À(o) Senhor(a)
FRANCISCO REBOUÇAS LIMA

Ordenador(a) de Despesas

Beberibe - CE

Assunto: Solicitação de dêspesa

Diante da necessidade de Prestação de serviços técnicos em consultoria na governança,
planejamento e elaboração dos documentos de formalização de demanda, estudo técnico
preliminar, gerenciamento da matriz de riscos e termo de reÍerência, no que tange à nova lei
de licitaçôes e contratos lei Íederal 74.1331202L, junto a câmara municipal de Beberibe/CE,
solicito que seja autorizado a realização de pesquisa de preços e prévia manifestação sobre a
existência de recursos orçamentários para cobêrtura das dêspêsas com vistas à deflagração do
procêdimento de contratação pública, para atendimento da presente requisição, conforme
especificação a segu ir:

sce DEscRrçÃo qrD ur{D

AssEssoRtÂ ADM|N|STRATIVA NA ÂRqA DE PLANE AMElfTo E ELABoRÂÇÃo
1 OOS DOCUMET{TOS DE FORMALIZAÇAO DE DÉMANDA, ESTUDO TECNICO 12,00 MêS

PREUMINAR
os serviços técnicos a serem prestados pela empÍesa contratada consistem em: planejamento e elaboração dos documentos
de formôlização de clemancla: iclentificação da necessidãdei levantamento de infoÍmaçôês; definiçâo dos objetivos e escopo do
projeto; êlaborâção do documento de formalização de demanda. eíudo técnico preliminar: análise da viabilidôde técnica,
econômica e financeiía do projeto; identificação dos riscos envolvidos no proieto; elaboração do estudo técnico preliminar.
gerenciamento dô matÍiz de Íiscos: idêntificâção dos riscos envolvidos no projeto; àvaliação dos riscos envolvidos no projeto;
impleÍhentação de açôes paíô mitigação dos rircos ênvolvidos no projêtoi monitorâmento dos riscos envolvidos no projeto.
elaboração do teÍmo de íeferência/projeto básico elaboÍação do termo de referência para a contÍatação de bens, seÍviços ou
obras, junto a câmara municipal de beberibe.

Raimundo Nonato Rodriguês Da Costa
REspoNsÁvEL pELo DocuMENTo DE FoRMALTzAÇÃo D€ DEMANDÂ

MATRICULA N" 012'2023

www.cmbeberibe,ce.gov,br
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Rua Antônio Mario Ribeiro, s/n I LoteâÍnento
Planâlto I Bêberibe/c
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DESPACHO
PROCESSO ADMINISTRATTVO Ne OOOO1. 20250106/0003-62

lnteressado: Câmara Municipal de Beberibe

R.H

Considerando o interesse dessa entidade no atendimento da demanda apresentada no
Processo Administrativo em epígrafe, determino a realização de pesquisa de mercado,
elaboraçáo de Termo de Referência/Projeto Básico e a demonstração da
compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser
assumido, assegurando o alinhamento das contrataçôes e promovendo eficiência,
efetividade e eficácia na contratação.

Com a manifestação dos referidos responsáveis, devolvam os autos para apreciação.

Beberibe/CE, 06 de janeiro de 2025

cisco Rebouças Lima
ORDENADOR(A) DE DESPESAS
MATRICULA NO ATA DE POSSE

www.cmbeberibe,ce.gov.br

.cE

Eu, FRANCISCO REBOUÇAS LIMA, Ordenador(a) de Despesas do(a) Câmara Municipal
de Beberibe, recebí em 06 de janeiro de 2025, Documento de Formalização de
Demanda, parte integrante do Processo Administrativo nc 00001.20250L06/0003-62.
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Rua Antônio Mario Ribeiro, s/n I Loteamento
Planalto I Beberibe/c
CEP.: 62.840-000
cNPJ n. 73-525.198/0001-@
E-Mail: rpolale@cEbebedhc.Es.sgllbr

TERMO DE JUilTADA DAS COTAçOES DE PREçO

Aos sete dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e cinco, em atenção à tramitação
processual, e por ordem da Autoridade Competente, faço juntada aos autos do processo

administrativo n0 00001.20250106/0003-62, das cotaçôes de preço.

tpe
PELA ABERTURA DO PROCESSO

MATRICULA N" 1222023

www.cmbeberibe.cê.gov.br
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Rua l4aria Calado, s/n I Centro I Bêb€ribê/CE
CEP.:62.840-00O
Fone/Fax: (85) 3338.1022 / 3338.1045
CNPJ n. 73.s25.198/0001-09
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www-cmbeberibe.ce.gov.br E-Mail: contato(ôcmbe eribe.ce.qov.br

Pesquisa de preços N" 202501060002

ÍJa
ir,l,rrrcrngl

1)

Chave de Acesso
92427 e2c-a15e-490Ga6d -5d Éf a 44f2a e

Data da Finalização
07b1r202s

Responsável
Leidiane Da Silva Lino

Caso deseje validar os dados desta pesquisa, acesse o seguinte endereço:
prêcodereferencia.m2atecnologia.com.brrlalidacoeS&alidar-pesquisaÊcodigo=9.242'Ie2c-a15e-
49OGaf 5d -5df 5f a44f2a e

| - oBJETO DA CONTRATAçÃO

O objeto da presente contratação é a Prestaçáo de serviço6 técnicos êm consultoria na governança,
planejamento e elaboração dos documentos de formalização de demanda, estudo técnico preliminaÍ,
gerenciamento da matriz de riscos e termo de referência, no que tange à nova lei de licitaçôes e contratos lêi
federal 14.133202], junto a câmara municipal de Bebêribê/cE.

A contratação de Serviços téchicos especializados em consultoÍia nâ governahça, planejamento e elaboràção dê documentos
de formalização dê dêmandã, estudo técnico preliminaÍ, e gerencaamento da matÍiz dê íisco6, b€m como ê elaborêção do
termo de referência, é essencial parê a Câmaià Municipal dê Beberibe/CE. Esta necessidade surge da implêmentação da nova
Lêi de Ucitações e Contrôtos (Lei Federal l4l332o2l), que Íequer um maioí rigor na gestão e planejamento de contiátãçôês
públicas. A consúltoriâ especializadâ pÍopoÍcionará a expertise necessáÍia parà garêntir que todos os proces.sos sejam
conduzidos de acordo com a legislação vigênte, aumentêndo a eficiência e a trônsparência das atividadês administrativas. Além
disso, a elaboração de estudos técnicos preliminarês e a gestâo da matriz de riscos ôsseguram uma avaliação adêquada dos
projetos, identiÍicahdo e mitigando potenciais riscos que poderiam impactar ôegâtivamente a êxecução de contràtos Com a
contràtâção dêssês sêrviço6, â Câmârà Municipal de BebeÍibe/CE almeja otimizar seus procedimentos internos, assêgurêÍ
conformidade legal, e promo\r'er o uso eficiente do6 recursos público6, cumprindo as6im os princípios de eficiência, eficácia ê
êconomicidade estabêlêcidos na adminiíração pública.

II - FONTES CONSULTADAS

ZI. Parâmetros utilizados na definição do Valor estimado

Pard a definição do valor estimado da contratação, foram ãplicados os seguintes parâmetros conforme lN

Unídade responsável
73.s2s.r98/OOOr-O9
Câmara Municipal de Beberibe

(le 8: ;,C I
t

www.cmbêberibe.ce. gov.br

Nota Técnica

D
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sEcEgME n" 652o2t:

. Artigo 5P, lnciso ll: contratações similâres feitas pelâ AdministraÇão Públicâ, em execução ou concluídas
no peÍíodo de I (um) ano anterior à data da pesquisâ de preços, inclusive mêdiante sistema de registro de
pÍeços, obsêrvado o índice de atualização de preços corrêspondentei.

O gráfico abaixo representa a distribuição dos parâmetros utilizados para definir o vâlor estimado.

Distribuição dos Parâmetros Utilizados

Fontes similôres

A análise dos dados permite observar a importância de cada parâmetro na estimativa dê pÍeços. oferecêndo
maior confiabilidade ao processo.

22 PíoÍidade nas consuhas aos sistemas oficiais ê contrataçóês públicas

Em conformidade com o artigo 5", §l', da lN SEGES/ME n" 65kO21, a pesquisa de preços priorizou

exclusivamente a consulta aos sistemas oficiais de preços do governo e contrataçõês públicas similares
rêãlizadas anteriormente. O Painel de Preços do governo e o banco de preços em saúde fornecerâm valores de
rêferência confiáveis pâra serviços dê manutênção e substituição de peças, consolidando uma base sólidâ de
preços praticados nô s€tor público.

Além disso, a análise de contrâtaçõ€s semelhantes realizadas por outíos órgãos no último ano pêÍmitiu uma

comparação contextualizada dos valores praticados recentemente. Dadâ a adequação dos dados êncontrâdos
nessas fontes para o objeto desta contrâtação, optou-se por não realizar pesquisâ direta com fornecedores,

uma vez que os valores obtidos são considerados reprêsentativos e suficiêntemente atuãlizados pârâ â

composição do preço eíimâdo.

23. Considêração do mínimo dê tÍês cotaçõ€s

para garântir a precisão ê a confiabilidade na definição do valor estimado, foram analisados pÍêços obtidos a

partir de cotações válidas, em conformidade com âs paÉmetros definidas no item Zl destã Nota Técnica. Esse

procedimento busca garantir que o valor estimado seja fundamentado em informações consistentes,

iefletindo as condições reais do mercado ê alinhando-se às melhores práticas de contratâção pública-

www.cmbeberibe.cê. goY.br

CE

s_ lRua Maria calado, ín I cêntro I Bebêrib€r'cr '------'
lcee., sz.alo-ooo r,-,s 0 S' .

lFone/Fax: (85) 3333.1022 / 3338.1045 ; f,,, l:. :--
ICNPJ n. 73.525.198/0001-09 I ' 
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lE-Mail: contatorocmbeberibe.ce.gov.br \r "u u':,,,ie
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cNPJ n. 73.525.198/0001-09
E-Mail : contato(acmbeberibe.ce.gov.br
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Sempre que possível, o pÍojeto foi realizado com base em um conjunto de três ou mais cotações obtidas
fontes confiáveis e representâtivâs do mercado. Essa abordagem promove uma amostragem robusta,
conferindo maioÍ precisão ao valoÍ estimado e assegurando a rêpresentatividade do levantamento de preços.

Além disso, tal prática Íeforça a transparência e a fundamentação técnica do píocesso dê contratação,
cumprindo os princípios de economicidade ê de eficiência.

Conforme definido no item 2.1 desta Nota Técnica, as cotaçôes foram selecionedas e evidenciadas de modo a

excluir preços inexequíveis, inconsistentes ou esperados elevâdos, garântindo quê o valor eíimado sêja

construído com base em dados de qualidãde e condiçôes com â Íêalidade mercadológica. Essa mêtôdologia
também visa evitar distoÍções que possam comprometeí a regularidade do pÍocesso licitatório.

Esse método refoÍça o compromisso com uma gêstão pública responsável, promovendo a aplicâção cÍiteriosa
dos recursos públicos e garântindo que o processo licitatório seja prorrogado com o devido rigor técnico e
alinhamento às normas aplicáveis.

lll - sÉRtE DE pREçOS COLETADOS

A tabelâ a seguir apresenta os preços coletados, discriminando as fontes e evidenciando a diversidade dos
dados parâ uma visáo abrângente do mercado.

hêm r - ÁssEs§oAlA At»alNlsInAÍvA t{A ÁFFÁ DC PlÁNgrAMÉXÍO E EI rcnAçÃO DG, OOCITMEHIO§ D€
FOmaA[rzAÇÃo oE ÍxM NoÀ EsruÍprÉcr{l@ Pncur.la{ E

Os sêíviços récnicos a serêm prêstâdos pelâ emprêsâ contÍatadê consistêm em: Plahêlamento e êlaborãçóo dos documêntos de Ío.malizaçáo dê

demânda: tdentiÍcâçao dâ ne€essidade: Lêvâôtâmênto de iÍlíormaçõesi Definição dos objêtivos e escopo do pÍojêto; Elâboração do dôcumênto de
foÍmãtizaçáo de demandâ. Estudo técôico pÍelimanar: análise da vaabilidade técnica, êconómica e nnâôceira do projetor ldentrficaçao dos Íiscos

envotvidos no proieto; Etaboraçâo do esrudo técnico prelimrnaÍ. Oerenciamento dâ matriz de riscos ldêntificãção do6 riscos envolvidos no proleto;

Avatiêçâo dos riscos envotvidos no pÍojelo; rmplementâçào de açôes pârâ mrtigaçáo dos Íiscos ênvolüdos no Ptôiêto; Monitorameôto dÔs risco§

envotvidos no píojêto. Eraboraçáo do têÍmo cte refe.êncialprojero bás,co Elaboraçáo c,o termo de refeíên€ia para a contíataçâo dê b€n1 s€rv(o6 ou

obÍàs,junto. CãmaíaMunicipâlde Beberibe.

arr rÍÍDAo€ rrtao D€ eecç6 og DFloE§ c.v eE-r.xraom Fa-raÁErÓF,

12.OO Mê5 3 ISo OO 714$ 4.55O,OO 525O,OO

er€@ trfo.ElPrÉs D Í^tâarE oa nc@

l.r Cárnârâ Municipalde Moíâdâ Nova M2ACÔmprâs OA/O3aO24 53OO,OO

EalEaclo F( ÔECCOOa o,ffi'çlo

7504261 FERNANDESA FREITAS aDVOCADOS A5SOCIaDOS Exequivel

reEÇo 6aôrdE {Dr6 Fc».tE al Í Fe^lE ü píE@

].2 cáma,a Munrcipal oe sÉnta Quitériâ M2Acompía§ O4o3l2o24 479oo

rElaníic^çIo FoÊr.Gcc@e €u§ee'çIo
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Esta tab€la reflete uma análise abrângente dos preços prâticadoq incluindo fontes governamentais e cotaçôes

do setor privado, permitindo uma análise crÍtica e comparativa dos vãlores.

O gráfico abaixo representa ãs classmcâçôes gerais dos preços coletados
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Distribuição dos tratamentos de preços coletados
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Exequíveis

IV. METODOLOCIA PARAOBTENçÃO DO PREÇO ESTIMADO

4.1. Justificativa para o uso de um único método

para a obtenção do preço estimado, foi aplicado exclusivamente o método de média aritmética em toda a

pesquisa. Esse método fãi escolhido como o mais adequado pera estimar o valor dos itens, considerando a

i.romogeneidade das cotaçóes obtidãs e a consistência das variações entre os valores.

. Média aritmética: Optou-se pela média aritmética pafti asseguÊr um valor repre-ntativo e equilibrado parà

todos os itens, dado que as cotaçôes apres€ntaÍam vaÍiaçáo moderàda. A mália proporciona uma visão

centralizada do mercado e evitâ distorçôes causadas por valorês isoladamente altos ou baixos.

A aplicaÇão de um único método trouxe unifoÍmidade à pesquisa, garântindo uma estimativa confiável e

adequad'a para todos os itens, cumprindo com o§ princÍpios de eficiência e economicidade'

42 Exclusão de \râlores inexequÍ\reis, inconsistentes ou excessivamente êlêvado§

Durânte o processo de coleta e ânálise das cotaçõ€s, alguns valores foram excluídos do cálculo do preço de

ãierência, pois se most6êm incompatíveis com a rêalidâdê de mercado ê não atêndiam aos critérios dê

.i"qriÚifiOáa. 
" 

,epresentatividade. Essa exclusão foi fundamentada na necessidadê de obter uma estimativa

precisa e confiável, que reflita os preços praticados no setor e garanta a viabilidade do objeto da contrataçáo'

A análise crítica do§ valores coletãdos levou em conta iàtores como a média de mercado, a \rariação

percentual em relação às outras cotaçôes e a adêquaçâo do valor às condiçôes reais de execuçáo. Dessa forma,

os valores que 59 mostçlÉm excessivamente âltos ou baixos foram desconsiderados, uma vez que poderiam

distorcer a êstimativa final ê comprometer a economicidade e eficiência da contÍatação pública'

Abaixo, â tabela apresênta os valores excluÍdos, a caracterização de cada exclusão e a justificati\ra detalhada;

rg FaLtE o Ía YA'4 .lEt'cro
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V. MEMÓRIA DE CÁLCULO E CONCLUSÃO

5.1. Memória de cálculo

v^l-oÊ(rarlrcÉ varaerõÍalEi

l - assEssoRra aoMrNtsrRATtva NAÁREA DE

PLÂNEJAMENTo E ELAaoRAçÁo DOS DOCUMENÍOs DE
FoRMALtzaçÃo DE DEMANDÀ EsruDo rÉcNlco
PRELIMINAR

t2,o

VI . IDENTIFICAçÃO DOS ACENTES RESPONSÁVEIS PELA PESQUISA DE PREçOS

6.1. A presente pesquisa de preços foi conduzida por: Leidiane da Silva Lino' matrícula n".

Beb€Íibe, 07 dejaneiro de 2O25

..,*..Hffr&*T"".r*

www.cmbeberibe.ce.gov.br

0c

www.cmbeberibe.ce.gov.br

Essas exclusôes foram essenciais paEI assêgunr que o preço de referência esteja alinhado com as condições
reais de mercado, evitando que \raloÍês despÍoporcionais afetem negâtivamente a contratâção. Ao
desconsiderar valores excessivos, garantimos quê o custo final não inclua sobrepreços quê poderiam resultar
em desperdício de recursos públicos Da mêsma forma, ao excluir valores inexequíveis, mitigamos o risco de
contratãr serviços que nâo possâm ser realizados conforme o objeto contrêtado, preservândo a qualidade e a
ãdêquação da execuÇão.

Essâ ânálise seletiva dos valores, com bâse na íepresentatividade ê exequibilidade, reforça o compromiiso dâ
Administração com uma estimati\ra de preço que seja íêalista, juía e que contribua paÍa uma contrâtação
pública eficiente e responsável.

4.900,oo

52 Conclusão

O preço estimado parà a contràtação é de R$ SaaOO,OO (cinquênta e oito mil, oitocentos reais) poÍ serviço.

Essê valor, Íesultado de uma pesquisa de mercado ampla e cÍiterioEa, reflete uma estimativa alinhadâ com as

práticas atuais do setor e assegura que o processo licitatório seja fundamentado em valoresjustos e reãlistas.

Certifica-se, assim, quê o preço estimado atende aos requisatos de vantâjosidade e economicidade exigidos
pela Administração, promovendo uma contratação pública eficiênt€ e em conformidade com o interesse
público.



Oblato: Prcstaçáo dê sorvrços técnkns om consultoria na go\ramança. danoiamento e glaboraçáo do§ doorrnoíto6 de toÍmaliz4áo do domarda,
êstudo tácrico prsliminar, g€ígnciamento da matíz d€ riscos 9 t6rmo d6 ÍofetôrEia, no qug tangq à nova lei do licitaçoes € contrato§ toi íederal
14.1332021, lunto a cámara municipâl dê g€beribs/CE

CÀrlAHA UUNICIPAL DE BEBEFIBE
PESOUISA DE PREçO Nr 202501060002 I lPt 45.4.242.237

PFEçOS PR^nC^DOS:3
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LETOOOIOGIA: MfiÉ

VALOR TOTAL: B§ 58.800.00 (cinquenta e oito mil, ollocenlos Íeais)

BEAEEAE / CE,7 DE JA EIAO OE M25

Leidiane Silva Uno
Rêsponsável Pela Pesquisa De Píeços
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CÂ ARA ÍIIUT{ICIPAL DE BEBERIBE

PESOUISA DE PREçO N! 202501060002 I lPt 45.4.242.237

C,arfâf3 iv1,;l rrctn$
dê Bel,er,ns

I

ITEll í: ASSESSORIA AOMINISTRATIVA NA ÁREA DE PLANEJAMENTO E ELABORAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE FORMALIZAÇÃO DE

DEMANDÀ ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

BoFYE DA EI'PÀEsÀ

Oadoa do hdlr :

Do.crição: AS.SESSOFIÂ ADMINISTRATIVÂ E PLANEJAMENTO
Pr!ço 1 D.t Prtíc.d!:0,4/03/2024
lirnlclplo: Mâssapê /CE Ou.nlid.dêi 10

El k adc: câmâra Muniiipal de MessaÉ

UnH.de: Mês

Dado! do ca.lrrÍ.:
NúÍrêro do cêÍtame 0226.001/202{ Unldedo t€aponaávd: Cámaía Municipaldg Ma§apê

odallda{ta: Disp€nsâ El€tíônicâ Dâta da publlcagão: 26/02024

CLsslll,caÉo: Sê.viços comuns Dâta da abêtlu6:29/0202,1
nêahrro d. orEêo: NÀo Í).L d. horoloolcão: (X/03/2024
.,ÉtráÉ ÂSSE.}goRn ÃoMNISTBATIVA NÂ ÁREA DE PIANÉJAMENTo E ELAEoRÂÇÃo DõSD@UMENTOS DE FORMÂLIZÂçAO DE DEMANDA,
ESTUOO ÉCNICO PRELIMINAR. GERENCIÂMENTO DA MATRIZ DE RISCOS E TERMO DE REFERÊNCIA. NO OUE ÍANGE A NOVA LEI DE
uctÍAqoEs, LEt FEDEML 1,í.133/2021

cPf/ctlPJ

13.075.241/o001-41

Rua lnooêmio &âs3. aS. SA! 21, Conto, llaptlcá / CE - CEP:62.50G007

Í!ado6 do ttqn :

D.3CTICãO: ASSÊSSORIÂ E CONSUL]ORI,À ADMINISTBÂTIVÂ NÂ ÁBEÂ DE PTÀNEJAMENTO É ELABORAÇÃO DOS DOCUMENTOS DÉ
FORMÁLEACÃO DE DEMANOA, ESTUOO ÍÉCNICO PBELIMINAR E GESTÀO OÊ RISCO
PrEço2 D.rr Prauc«lâ: 0€U03/2024

,*tílcíplo: MoÍadâ Nova /CE Ouanülâalêi 10

E ldado: Câmara Munichal de Morada Nova

Unld.dc: Mês

Írados do coíl.íro:
Núnêto do cêÍLme: 003/202+DE t tldada rêaDon*vêl: Câmara Munidpal cle Morada Nova

kdâfldrdc: Dispensâ Elêü6nicâ hL & Pl,,,l,,lc,f&t27102!2021
CL..lílcaçao: Seúiços comuns D.ti d6 .bôíluri:04/03/2024
R.dl|tro de ôr§: NÃO Oata iL homoloqaeao:o&o3zc24
ObÍao: Siúíqo6-táfiicos em assêssoíia e consultoíia administrativs na áÍeâ dê planoiamonlo o -oiàoraÉo dos documonrcs dê lormali2aÉo ds demande.
êsludo técnico pre{iminaí e Oercndamento dâ matri2 do Íisms, no que tangê à Nova Lei de Licitaçôes ê Contratos Lêi FedeÍâl '14.133/2021, junto ao Poder
Lôgishtivo Muni:ipâl de Morada Nova

POFÍE OA EIIPBEIiA

VALOB

R$ 4.6$,00

v^t.oÊ

Ft 5300,@

cFf,cltPJ

2Í.749263/0001-78

arzlo socur Do FoflGcEDon

FEÊNÂNOES E FFEITAS ADVOGADOS ASS@IAOOS

ElpcnEç!

R MANOEL VICENTE, 1 175, arTC§, CENIRO, lbi:u ingâ / CE - CEPi 6e.955.000

Dadoa do ita.n l
DG.CdC.O: SSESSOBI,A ÂDMINISTRATIVA NA ÁREA DE PLANEJÂMENTO E ELABORAçÃO DOS DOCUMENTOS DE FOÊMALIZAÇÁO OE

OEMAúDA, ESTUDO ÍÉCNICO PRELIMINAR - CÂMARA MUNICIPAL DE SÂNTAOUITÉHIA
PÍêço 3 Írata P.adcada:04/03i/2024

ünLíplo: Santa OuitéÍia / CE Os.nlldadô: 10

Enlldldc: Câmara Munlcipal De Safla Ouitária

Unld.dê: Mê§

Dado3 do cêrüÍno:
fúmroro iro c6rlãtlrô: 0226.001-2024 unLred€ ÍB.9on ávd: CâmâÍa Municipal De Sanrà OrnáIiâ

llodâlid.(b: Oispensa Elstónica OGt lt publlcaÉo:26/02y2Ú24

CNaaamcação: Seívr(:os comuns OaL dâ aàc.turâ:29/02,2024

&fii-f"t8?ftl$%s sE'vrÇos rÉcNrcos DE ÂssESsoRrA ooulfrPsr*ÀiffiffiHri#8*SffNEJ^MENro E ELAB.RÂÇá. Dos
DocUMENTos DE FoRMÂLIzAcÁo DE DEMANDA, ESTUDo TÉcNEo PBÉLIMINAR, GIRENCIAMENTO OÂ MATRIZ DE RISCOS E TEFMO DE

REFERÊNCn, No ouE TÀNGE Á NovA LEr DE LtctrAÇôEs E coNTRATos. LEr FEDERÁL 14.r 33r/2021. JUNTo A CÂMARA MUNlcrPÂL DE SANTA

DETALHAMENTO DOS ]TENS

R zlo Socu! m FoitÊcEoâ

AV 
^SSESSOAU 

COI{TAEI- SERVI@S E lNFOfflr T|CA LTD

ÉcnEço
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CÂUARA IIU}IIOPAL OE BEBERIBE

PESOUISA DE PREÇO Ne m2501060002 | lPt 45.4.242-t37

PONÍE DA EIIPBESA

ít
)

v Loa

83 /r.750,00

cÉcl?J

Aüúá 8ârao do Srdâí. 1165. Sah 5, rrdooE. Fo.tdo2a / CE - CEP:6o.12oml

llZIô tO6^L 00 FOi:CEOi
IIIPÂCTA GESTAO E SOLI,@ES ADIOi{STFATIVAS LTDÀ
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cÂraRA ruNt(xPAL DE BEBERTBE

PESOUISA DE PREçO Ne ã)2$1060002 | lPt 45.4.242.237

oe B:Le,,oo
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cor{souoÂçÀo DA PEsoul§a

Apresentamos a consolidaçào dos dados da pesquisa de preços rêalizada pela Câmara Municipal de Beberibe.

ta PEsot ls^ o^Í o€i&o
úlo1l?@5

o r DE Ht.Ârlz ç^o

a7N1tAá

v^l'oa- ÍI
R$ 58.800,00

Caracterlzaçâo das Íontês consulladas. Aguisiçóes e conlrataçoes simllares dê oulros entes públicos

r8cf,çIo ,ticaíruat

ldentilicação do agenle íesponsável pêla pesquisa

Para os itêns a seguir, utilizamos a média quê ainda é um dos métodos mais comuns para deÍinir preços de reíerência. Por
exemplo, se a amostra tem cinco ilens, somam-se os preços unilários e divide-se o total poÍ cinco. O TCU, no Aórdáo n.c

3068V201o-Plenário, aÍirmou que "o preço de mêrcado é mais bom rêprssentado pela mádia ou mêdiana uma vez que

constituem medidas de tendência cêntral e, dessa lorma, repíesentam dê uma Íorma mais robusta os pÍeços praticados no
mercado".

oGlcíçfo

^ssEssoBrÀ 
ADilrMsrnAÍryA NA ÁBE oE PIáNEJAUE,fTo E ElÂaon^ÇÃo oos

D@uuENTos oE FoFMÀuzAÇÀõ D€ oEM NoA Esruoo ÉcNr@ PFELNTINÁF

v toB

B$ s8.800,00

fOItE

Ft9o. piiôLo6 Fdc5Ô1

BebeÍibe i CE. 7 de Janeiro de 2025

DA SILVA LINO
Besponsável Pesquisa De Preços

FEspoí\,sÁvE! pEL-a pEsorJ§^ o€ pBEç?os

Método matemático utilizado na pesquisa

Média Global

Requisiçôes a que se aplicam

20250r 060002
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,usTlFlcATrvA
PROCESSO ADMTNtSTRATIVO Ne OOOO1.20250106/0003-62

Dispensa do Estudo Técnico Preliminar
A necessidade imediata enfrentada pela(o) Câmara Municipal de Beberibe para
atender a demanda descrita no processo administrativo requer uma abordagem ágil e
eficiente. Conforme o aÍL. 72 da Lei nc L4.]-3312O2),, a inclusão de um Estudo Técnico
Preliminar (ETP) é facultativa, dependendo da especificidade da contratação. Esta
flexibilidade legislativa é crucial para permitir adaptações práticas que atendam às
necessidades operacionais sem comprometer a integridade ou a eficácia do processo
de contratação.

Fundamento Legal para Dispensa do ETP

A Lei na L4.L33|2O2L regula o processo de contratação direta pela Administração
Pública e, em seu aÊ... 72, menciona a possibilidade de incluir, entre outros
documentos, o Estudo Técnico Preliminar (ETP) "se for o caso". Esta expressão
legislativa não impõe a obrigatoriedade do ETP em todas as contrataçôes diretas,
conferindo uma flexibilidade que permite dispensar esse documento em determinadas
situações.

lnterpretação Doutrinária do Uso de " Preferencialmente"
O termo "preferencialmente" usado repetidamente na legislação indica uma
preferência legislativa por uma ação específica, mas não a torna exclusiva ou
obrigatória. Conforme interprêtado pela doutrina e reforçado pela jurista Teresa
Arruda Alvim Wambier, essa escolha de palavras sugere que, embora uma ação seja
preferencial, alternativas podem ser adotadas com justificação adequada. A
flexibilização deste termo é permitida mediante decisão fundamentada, visando a

efetividade da atividade executiva.

Comparação com Outros Advérbios
Facultativamente: Sugere uma escolha arbitrária entre múltiplas opçôes.
Exclusivamente: lmpôe uma única opção possível, excluindo outras.
Preferencialmente: lmplica uma preferência por uma ação, mas permite desvios
justificados.

Aplicação Prática no(a) Câmara Municipal de Beberibe
No contexto do(a) Câmara Municipal de Beberibe, o atendimento ao objeto constante
do processo administrativo supra citado, embora inicialmente possa parecer exigir um
ETP conforme art. 18 da Lêi na I4.I33l2O2l, pode justificar a dispensa deste
documento. A natureza do objeto, focado em simplificar e padronizar processos já
normatizados, alinha-se com a legislação que promove eficiência e praticidade. Essa
contratação, por ser de baixo risco e alta padronizaçáo, não envolve complexidades
que necessitem de um ETP detalhado.

www.cmbeberibe.ce.gor.br

f
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Justificativa para a Dispensa

O atendimento ao obieto está categorizada sob o Art. 75, inciso ll da Lei ne

L4.l33l2O2L, por estar abaixo do limite de valor para dispensa de licitação. A natureza
padronizada e técnica do serviço justifica a dispensa do ETP. Além disso, o art. 18, § 3a

da mesma lei sugere a possibilidade de dispensar o ETP para contrataçôes de
natureza simples e de baixa complexidade. A plataforma em questão, ao otimizar os
processos que o ETP apoia, náo requer um estudo técnico detalhado para sua
implementação, justificando a dispensa nesse contexto específico

A dispensa do Estudo Técnico Preliminar para a contratação do objeto demandado
pelo(a) Câmara Municipal de Beberibe é fundamentada tanto pela legislação vigente
quanto pela interpretaçáo doutrinária do termo " preferencialmente". A decisão de

dispensar o ETP, baseada na natureza do serviço e nas diretrizes legais para

contratações de baixa complexidade e padronização, é justificada de forma coerente
com os princípios de eficiência e praticidade da Lei ne 74-L3312O21.

Conclusão

Portanto, considerando os parâmetros legais e a natureza do serviço a ser contratado,
o(a) Câmara Municipal de Beberibe justifica plenamente a dispensa do Estudo Técnico
Preliminar para esta contratação específica. Tal medida não apenas está em
conformidade com a legislaçâo vigente, mas também promove a agilidade e a

eficiência administrativa, alinhando-se às melhores práticas de governança e gestão
pública.

BEBERIBE/CE, 07 DEJANEIRO DE 2025.

FRANC REBOUÇAS LIMA

ORDENADOR DE DESPESAS

www.cmbeberibe.ce.gor.br
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Rua Antônio Mario Ribeiro, s/n I Loteamento
Plânaho I 8€beÍib€/G
CÊP.: 62.8tlGO@
CNPJ n. 73.525.198/m1-G
E-Mail:í,soliteje§mbglsrilete.eclrE,'

i

Análise de Viabilidade e Conformidade

o objeto requerido está alinhado com as práticas modernas de gestão de processos

de licitação, não apresentando variáveis complexas que necessitem de um ETP

extenso para justificar sua aquisição. A decisão pela dispensa do ETP baseia-se na

racionalização dos processos administrativos e na busca pela eficiência, conforme
preconizado pelos princípios da administração pública.

'irs l1 \
i:"ã-'iÇãiãil
. üê 8:L'Jr,ús /\g-l



Câmara ltunicipal üe

B]BIRIBT
Rua Antônio Mario Ribeiro, s/n I LoteâÍn€nto
Planatto I Eeberibe/CE
CEP.: 62.84&0m
CNPJ n. 73.525.198/001-O9
E-Mail: r.allele.@íohetrÊdIÊJedgy.h[

www.cmbeberibe.ce.gov.br
',=,, I I \..... --- -, I
Uír n;r: i,:_, r,Crnol I

PROJETO BÁSICO
pRocEsso ADMtNtsrRATtvo Ne oooo1.20250106/0003-62

-D

1. DO OBTETO
1.1. Prestação de serviços técnicos em consultoria na governança,

planejamento e elaboração dos documentos de formalização de demanda, estudo
técnico preliminar, gerenciamento da matriz de riscos e termo dê referência, no que
tange à nova lei de licitações e contratos lei federal L4.L33l2O2l, junto a câmara
municipal de Beberibe/CE

1.2. A contrataçâo será divida em ltem(s), conforme tabela constante abaixo:

sEe DEscruçÁo qtD uLD

AssEssoRtÂ aDMlNlsrRÂTlva NA ÀREA DÊ PLANEIaMENTo E ELAEoRAçáo
t Dos DocuMENTos DÊ FoRMALIzÂçÀo DE D€MANDA. EsruDo rÉcNlco 12,00 Mês

PRÉUMII'IAR
os serviços técnicos a sêtem prestados pela empresa contGrtadâ consistem em: planeiamento e elaboraçâo dos documentos
de formálizôçáo dê demanda: identificação da necessidade; levantamento de informações; definição dos objetivos e escopo do
pÍoieto; elab;íôção do documento de 

_foÍmôlização 
de demânda. estudo técnico preliminar: análise da viabilidade té(nica,

àconômica e finánceira do proieto; identificôção dos riscos envolvidos no proieto; elaboração do estudo técnico preliminaí
geÍenciamento da matÍi2 dê riicos: identifi(ação dos risaos envolvidos no projêto; âvôliôção dos Íiscos envolvidos no projeto:
implementação de àçóes parô mitigação dos riscos envolvidos no proietoj monitoíômento dos riscos envolvidos no Projeto.
etaboração áo termo de rafeÍência/projeto básico êlàboração do termo de referência paía a contrataçáo de bens. serviços ou

obras, junto a câmara municipal de bêberibe.

2. DA PESQUISA DE PREçO
2.1. O Setor de Compras realizou ampla pesquisa de mercado levando-se em

consideração todos os detalhes que envolvem o objeto a ser adquirido, e anexa-se ao
processo os valores apurados compilados em relatório, que visa subsidiar o Valor de
Referência no montante de R$ R$ 58.800,00 (cinquenta e oito mil, oitocentos reais),
que norteará as decisôes do Agente de Contratação designado para a realização da
Dispensa Eletrônica de Licitação, quanto à aceitabilidade das propostas.

3. JUSTTFICATTVA DA CONTRATAçAO
3.1. A contratação de serviços técnicos especializados em consultoria na

governança, planejamento e elaboração de documentos de formalização de demanda,
estudo técnico preliminar, e gerenciamento da matriz de riscos, bem como a

elaboração do termo de referência, é essencial para a Câmara Municipal de
Beberibe/CE. Esta necessidade surge da implementação da nova Lei de Licitaçóes e
Contratos (Lei Federal :^4.].33t212l), que requer um maior rigor na gestão e
planejamento de contratações públicas.A consultoria especializada proporcionará a

expertise necessária para garantir que todos os processos sejam conduzidos de
acordo com a legislação vigente, aumentando a eficiência e a transparência das
atividades administrativas. Além disso, a elaboração de estudos técnicos preliminares
e a gestáo da matriz de riscos asseguram uma avaliação adequada dos projetos,
identificando e mitigando potenciais riscos que poderiam impactar negativamente a

execução de contratos.Com a contratação desses serviços, a Câmara Municipal de
Beberibe/CE almeja otimizar seus procedimentos internos, assegurar conformidade
legal, e promover o uso eficiente dos recursos públicos, cumprindo assim os princípios
de eficiência, eficácia e economicidade estabelecidos na administração pública.

4. JUSTIFICATIVA DE CONTRATAçÃO POR DISPENSA DE LICTTAçÂO

www.cmbeberibe.ce.gor.br

*

-cE

I
,gl,!ode



e- cÉ
ataaEBÉ

Câmara ltunÍGlpal üe

BIBINIB]
Rue Antônio Mario Ribeiro, s/n I Lotêâmento
Planaho I Eeberibe/G
CEP.; 62.8ll(F000
cNPJ n. 73.525.198/0mr-o9
É-Mail: !solele,@$0hehed!s.§e.*g!L!t

t9
www.cmbeberibc.ce.gov.br t l;,,,crnql

'.. ' ,' ',',9 
/,/

4.1. O valor apresentado na pesquisa de mercado enquadra-se no dispostó A+)!--''
Art. 75, inciso ll, da Lei ns. L4.L3312021, referindo-se à dispensa de licitação para
contratação do objeto demandado neste termo, com pequena relevância econômica,
diante da onerosidade de uma licitação. O Art. 75, inciso ll, da Lei ne. 14.133, de 1 de
abril de 2021, dispôe que e DISPENSAVEL a licitação para contrataçáo que envolva
valores inferiores a R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil, setecentos e vinte e cinco reais
e cinquenta e nove centavos), no caso de outros serviços e compras

4.2. As aquisiçôes e contratações públicas seguem, em regra, o princípio do
dever de licitar, previsto no artigo 37, inciso XXI da Constituição. Porém, o comando
constitucional já enuncia que a lei poderá estabelecer exceções à regra gêral, com a

expressão "ressalvados os casos especificados na legislaçáo".
o fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo 37 inciso xxl da

constituição Federal de 1988, no qual determina que as obras, os serviços, compras e
alienaçôes devem ocorrer por meio de licitações.

A licitação foi o meio trazido para a Administração Pública, via aprovação e

sanção de lei na esfera federal, para tornar isonômica a participação.de interessâdos
em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos públicos acerca dos

serviços disponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas jurídicas nos campos
mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e aínda procurar
conseguir a proposta mais vantajosa às contratações'

Para melhor entendimento, vejamos o que dispôe o inciso XXI do Artigo 37 da

cF/l988:

(... )
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação,
as obras, serviços, compras e alienaçôes seráo
contratados mediante processo de licitação pública que
assegure igualdade de condiçôes a todos os

concorrentes, com cláusulas que estabeleçam
obrigaçôes de pagamento, mantidas as condiçôes
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente
permitirá as exigências de qualificação técnica e
econômica indispensáveis à garantia do cumprimento
das obrigaçôes.

Da Dispensa de Licitação - Art' 75, inciso ll
para contrataçâo que envolva valores inferiores a R$

62.725,59 (sessenta e dois mil, setecentos e vinte e
cinco reais e cinquenta e nove centavos), no caso de
outros serviços e compras

Portanto, a lei poderá criar hipóteses em que a contratação será feita de forma
direta. o novo regulamento geral das licitaçôes, a Lei n" 14.1.33 de 01 de abril de

2O2L, a exemplo da Lei n. 8.666/93, também prevê os casos em que se admite a
contratação diieta, podendo a licitação ser dispensável ou inexigível'

A nova Lei de Licitações, sancionada no dia 0L de Abril de 2021, trouxe
inovaçôes diversas, inclusive adequou os limites de dispensa de licitação em seu

Art. 75, inciso ll, que assim preconizou:

www.cmbeberibe.ce.gor.br
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5. EI{TREGA E CRITÉRIOS DE ACETTAçÃO DO OB'ETO
5.1. Prazo e execução:

5.1.1. O prazo de execução dos serviços é de 12 meses, contados do
recebimento da Nota de Empenho, Contrato ou lnstrumento equivalente.

5.1.2. Cumprida a obrigaçáo, o objeto da licitação será recebido:
5.L.2.L. Mediante termo, os serviços serão recebidos

pRovtsoRlAMENTE, pelo(s) servidor(es) responsável(eis) designado pelo(a) câmara
Municipal de Beberibe para acompanhamento e fiscalização, mediante têrmo
circunstanciado, assinado pelas partes em até 10 (dezs) dias úteis da prestação do
serviço.

5.1.2.2. DEFINITIVAMENTE, mediante termo, em até 15 (QUlNzE)

dias úteis da emissáo do Termo de Recebimento Provisório, pelo(s) servidor(es)
responsável(eis) designado(s) pelo(a) câmara Municipal de Beberibe, mediante termo
circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação ou

vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais.
5.1.2.2.L. O prazo para recebimento definitivo poderá ser

estendido de forma a garantir maior possibilidade ao contratante de verificação da

adequação do serviço contratado.
5.1.2.2.2. O referido prazo pode ficar suspenso, ou mesmo

ser prorrogado, em eventual discordância das condições de prestação e validação, de
modo que a CONTRATADA faça os ajustes necessários de correção, ou apresente as

justificativas pertinentes a avaliação realizada.
5.1.3. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o(s) serviço(s)

executado(s) em desacordo com os termos do Projeto Básico.
5.1.4. Se no ato da entrega do(s) serviços a nota fiscal/fatura não for aceita pela

Administraçáo, devido a irregularidades em seu preenchimento, será procedida a sua

devolução para as necessárias correçôes. Somente após a reapresentação do

documánto,' devidamente corrigido, e observados outros procedimentos, se

necessários, procederá a Administração ao recebimento provisório do(s) serviço(s).

6. DAS OBRIGAçOES DA CONTRATANÍE
6.1. São obrigações da Contratante:

6.1..1. Nomear Gestor e Fiscais do Contrato para acompanhar e fiscalizar
sua execução;

6.1.2. Encaminhar formalmente as demandas de serviços, de acordo com
os critérios estabelecidos nêste Projeto Básico;

6.1.3. Receber o objeto prestado pela CONTRATADA que esteja em
conformidade com a proposta aceita, conforme inspeções realizadas;

6.1.4. Supervisionar a execução do objeto do Contrato, exigindo presteza

na execução e correção das falhas eventualmente detectadas;
6.1.5. Aplicar à CONTRATADA as sançôes administrativas Íegulamentares

e contratuais cabíveis;
6.1.6. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à CONTRATADA, dentro

dos prazos preestabelecidos em Contrato;
6.1.7. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências

relacionadas com a prestação dos serviços;
6.1.8. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que

venham a ser solicitados pelo representante da CONTRATADA;

- 

-.__---. 
I

:rngl J

20

D-.

www.cmbeberibe.ce.gov.br

3r

-cE



0âmara üunÍclpal de

B]BIRIB]
Rue Antônio Mario Ribeiro, s/n I Loteâmento
Planaho I Beberibe/G
CEP.: 62.8t1G000
CNPJ n. 73.S25.198/m1{9 :

E-Mail: reEtÀle@rEhetredbsJÊ,Iey.lr

ol

www.cmbcberibe.ce.gov-br

D
6.1.9. Disponibilizar para a equipe técnica da CONTRATADA os recursos

necessários para cumprimento do objeto do Contrato;
6.1.10. Assistir a equipe técnica da CONTRATADA na indicação dos locais

de execução dos serviços, como forma de prevenir a ocorrência de danos de qualquer
natureza;

6.1.11. Registrar as ocorrências que estejam em desacordo com as
condiçôes estabelecidas neste Projeto Básico, solicitando a CONTRATADA a pronta
regularização;

6.L.1.2. Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas
dependências para a execução dos serviços;

6.1.13. Proceder com a avaliação dos serviços e ateste das respectivas
faturas decorrentes.

6.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos
pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Projeto
Básico, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

7. OBRIGAçÓES DA CONTRATADA
7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigaçôes constantes no Proejto

Básico e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do obieto e, ainda:

7.1.1. lndicar formalmente preposto apto a representá-la junto à

CONTRATANTE, que deverá responder pela fiel execução do contrato;
7.1..2. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências do fiscal

do contrato, inerentes à execução do objeto contratual;
7.1.3. Sujeitar-se à mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da

CONTRATANTE, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo
prontamente às reclamações formuladas;

7.1.4. Tomar todas as providências necessárias à fiel execução dos
serviços objeto do Contrato;

7.L.5. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE
ou a terceiros por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou
empregados, em decorrência da relação contratual, não excluindo ou reduzindo a
responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução dos serviços pela
CONTRATANTE;

7.1.6. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização
dos serviços pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o

fornecimento, total ou parcialmente, em qualquer têmpo, sempre que considerar a

medida necessária;
7.1.7. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas no aviso de dispensa eletrônica de licitação;

7.1.8. Providenciar que seus contratados portem documento de
identificação quando da execução do objeto à CONTRATANTE;

7.1.9. Promover a execução dos serviços dêntro dos parâmetros e rotinas
estabelecidas, em observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e às
recomendações aceitas pela boa técnica;

www.cmbeberibe.ce.gor.br
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propriedade intelectual e direitos auto
sobre os diversos artefatos e produtos produzidos ao longo do contrato, incluindo
relatórios e documentação técnica à Administração;

7.1.11. Prestar todas as informaçóes e esclarecimentos solicitados pela

CONTRATANTE, julgados necessários à boa gestão do contrato;
7.L.12. Cumprir com os

estabelecidas neste Projeto Básico;
prazos, disposiçôes e especificações

7.1.13. Repassar aos fiscais do Contrato, em tempo hábil, quaisquer
justificativas de situaçôes especÍficas que envolvam impedimento do cumprimento
dos termos do Contrato, por razôes alheias ao controle da CONTRATADA;

7.1..14. Comunicar a contratante quaisquer ocorrências que impeçam,
mesmo que temporariamente, a execução dos serviços;

7.1.15. Manter identificados todos os materiais e equipamentos de sua
propriedade, de forma a não serem confundidos com similares de propriedade da

CONTRATANTE;
7.1.16. Apresentar a CONTRATANTE, sempre que exigido pela equipe de

fiscalização do contrato, relatórios e outros documentos inerentes à execução dos

serviços;
7.1.1,7. Manter sigilo de todos os dados ou informaçóes da CONTRATANTE

obtidas em função da execução dos serviços;
7.1.18. Submeter seus empregados, durante o tempo de permanência

nas dependências da GoNTRATANTE, aos regulamentos de segurança e disciplina por

este instituído. mantendo-os devidamente identificados;
7.1.19. Orientar-se pelo sigilo do teor de todos os documentos produzidos

e abster-se de transferir responsabilidade a outrem;
7.1.20. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários

e obrigaçôes sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se
a saldá-los na época própria, uma vez que seus empregados nâo manterão nenhum
vínculo empregatício com a CONTRATANTE;

7.L.21. Assumir a responsa bilidade por todas as providências e

obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando,

em ócórrência da espécie, forem vítimas os seus empregados quando da execução do
objeto ou em conexão com ele, ainda que acontecido nas dependências da

CONTRATANTE, inclusive por danos causados a terceiros;
7.1.22. Abster-se de remanejar ou desativar equipamentos ou recursos

sem prévia autorização da CONTRATANTE;
7.1.23. Fornecer à sua equipe técnica todos os materiais necessários para

a prestaçáo dos serviços;
7.1.24. Responder por quaisquer acidentes de que possam sofrer os seus

empregados, quando em serviço nas dependências da CONTRATANTE;
7.1.25. Adotar práticas de sustentabilidade ambiental na execução dos

serviços, quando couber, nos termos das legislações em vigor;
7.1.26. Abster-se de veicular publicidade acerca do contrato, salvo

mediante prévia autorizaçáo da CONTRATANTE.

8. DA SUBCONTRATAçÂO
8.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

rte B:t.er,Oa I
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9. ALTERAçÃO SUBJETIVA
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9.1. E admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra
pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os
requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais
cláusulas e condições do contrato; não ha,ja prejuízo à execução do objeto pactuado e
haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

10. CONTROLE DA EXECUçÂO
10.1. Nos termos do art. 1L7 Lei ne l'4.L33, de 2O2L, será designado

representante para acompanhar e fiscalizar a execuçâo do(s) serviço(s) contratado(s),
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e

determinando o que for necessário à regularizaçáo de falhas ou defeitos observados.
10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a

responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e,

na ocorrência desta, não implica em co-responsa bilidade da Administração ou de seus
agentes e prepostos, de conformidade com e § 2o do art. 140 da Lei ne 14.133, de
202L.

10.4. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem
como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for
necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis'

11. DO PAGAMENTO
1L.1. O pagamento dos serviços será efetuado em moeda corrente nacional, por

meio de emissão de Ordem Bancária, para crédito em conta corrente da CONTRATADA
em até 30 (trinta) dias após apresentaçáo da(s) Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) pela
Administração, na forma e prazo estabelecido neste Projeto Básico.

11.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o "atesto" pelo
servidor competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota
Fiscal/Fatura apresentada em relação aos serviços efetivamente prestados'

11.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da
despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de
penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para a Contratante.

1L.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida
a ordem bancária para pagamento.

11,.5. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao
Cadastro de Fornecedores para verificar a manutençáo das condiçôes de habilitação
exigidas no aviso de dispensa eletrônica de licitação.

11.6. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será
providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá
ser prorrogado uma vê2, por igual período, a critério da contratante.

11.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente,
a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da
regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à
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existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

11.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

11.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não
regularize sua situação junto ao Cadastro de Fornecedores.

11.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos
da Lei Complementar ne 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial,
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementa r.

Ll.11. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada
não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de
compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o
efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte
fórmula: EM = lx N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo

pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = indice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
1= (rx) ( 6/100 ) l= 0,00016438

365 TX = Percentual da taxa anual = 6%

12. DAS SAitçoES ADMINISTRATIVAS
12.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei nq 14.133,

de 2021, a Contratada que:
12.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato;
12.1.2. der causa à inexecuçâo parcial do contrato que cause grave dano

à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
12.1.3. der causa à inexecução total do contrato;
12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
L2.L.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato

superveniente devidamente iustifi cado;
12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida

para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
12.1,.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da

dispensa eletrônica de licitaçáo sem motivo justificado;
12.1..8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o

certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica de licitação ou a

execução do contrato;
12.1.9. fraudar a dispensa eletrônica de licitação ou praticar ato

fraudulento na execução do contrato;
12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer

natureza;

www.cmbeberibe.ce.gor.br

f
de



tâmara llunlcipal de

B]B]RIBT
Rua Antônio Marb Ribeiro, s/n I LoteaÍnento
Planaho I B€beíibe/G
CEP.: 62.84G000
CNPJ n. 73.525.r98/0@1-OÍ)
E-Meil:!.onleE@rEbebsd!Ê.sÊjcy.E 

1

L\
)?,Â'"t. i:,4 -;, rcnel

ile Bal,ei,.ro
t' )www.cmbeberibc.ce.gov.br

12.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a
dispensa eletrônica de licitação;

12.L.12. praticar ato lesivo previsto no

frustrar os "0,",'r"r\J
ârt SQ dã lê nI 'l) A^6, de I I dc

2 L

L2.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no
subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às
seguintes sançôes:

12.2.L. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não
acarretem prejuízos significativos para a Contratante;

1.2.2.2. Multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de
atraso, na execução dos serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte
inadimplente, até o limite de 9,9o/o (nove vírgula nove por cento), que corresponde até
30 (trinta) dias de atraso;

12.2.3. Multa de O,660/o (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de
atraso, na execução dos serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o

valor correspondente à parte inadimplente, em caráter excepcional, e a critério do
órgão contratante, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias;

1.2.2.4. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota
de empenho, por descumprimento do prazo de entrega, sem prejuízo de demais
sanções;

12.2.5. Multa de 15% (quinze por cento) em caso de recusa injustificada
do adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente e/ou
entrega da garantia contratual, dentro do prazo estabelecido pela administração,
recusa parcial ou total na entrega do material, recusa na conclusão do serviço, ou
rescisão do contrato/nota de empenho, calculado sobre a parte inadimplente; e

12.2.6.2Oo/o (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho,
pela inexecução total do contrato.

12.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, lll e lV da Lei ns

1.4.133, de 202L, as empresas e os profissionais que:
12.3.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio

dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
12.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da

licitação;
12.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a

Administração em virtude de atos ilícitos praticados.
L2.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em

processo ãdministrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à

Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei np 14'L33, de 202L, e
subsidiariamente a Lei n0 9.784, de 1999.

12.5. A autoridade competente, na aplicação das sançôes, levará em
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem
como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

12.6. As penalidades serão
Forencedores.

obrigatoria mente registradas no Cadastro de

13. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILTDADE AMBIENTAL
13.1. A empresa CONTRATADA deverá garantir, no que couber, o descarte

correto e seguro de todos os insumos/itens que forem removidos em manutenções,
adotando práticas de sustenta bilidade ambiental na execução do objeto'

www.cmbeberibe,ce. ov.br
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L3.2. A CONTRATADA deverá contribuir para a promoção do desenvolvimento
nacional sustentável no cumprimento de diretrizes e critérios de sustentabilidade
ambiental de acordo com o art. 225 da Constituição Federal de 1988.

13.3. A empresa contratada deverá adotar medidas a orientar seus empregados
para adotarem condutas e técnicas para reduçáo de consumo de energia elétrica, de
consumo de água e redução de produção de resíduos sólidos, observadas e
respeitadas as normas ambientais vigentes.

l-3.4. É dever da contratada, observar entre outras: o menor impacto sobre
recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água; preferência para materiais,
tecnologias e matérias-primas de origem local; maior eficiência na utilização de
recursos naturais como água e energia; maior geração de empregos,
preferencialmente com mão de obra local; uso de inovaçôes que reduzam a pressão
sobre recursos naturais; e origem ambientalmente regular dos recursos naturais
utilizados nos serviços.

14. DOTAçÃO ORçAMEilTÁRN
14.1. As despesas correrão a conta de dotações específica do orçamento do(a)

Câmara Municipal de Beberibe, na classificação econômica 0101.01.031.0001.2.00L -

Manutenção das Atividades Legislativas, no(s) elemento(s) de despesa(s): 33903501 -

Serviços de Consultoria, R$ 58.800,00 (cinquenta e oito mil, oitocentos reais); .

Beberibe/CE, 08 de janeiro de 2025

AURIVAN JUNIOR FRANçA
AVEL

APROVO o Projeto Básico elaborado, por entender que ele cumpre todos os

requisitos necessários para esta contratação.

FRANCI o REBOUçAS LIMA
ORDENADOR(A) DE DESPESAS

lie Bal,er,üú
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Bebêribê/CE, 08 de ianeiro de 2025

A(o) Senhor(a)
FRANCISCO REBOUÇAS LIMA

Ordenador de despesas
Beberibe - CE

Assunto: Disponibilidade orçamentária

Por intermédio do Despacho lnicial exarado no processo administrativo na

00001.20250106/0003-62, pelo(a) Sr(a). FRANCISCO REBOUçAS LIMA, Ordenador de Despesa

do(a) Câmara Municipal de Beberibe, solicita-se informaçôes sobre a disponibilidade
orçamentária visando atender despesas com Prestação de serviços técnicos em consultoria
na governança, planejamento e elaboração dos documentos de formalização de demanda,

estudo técnico preliminar, gerenciamento da matriz de riscos e termo de referência, no que

tange à nova lei de licitações e contratos lei federal 14.L33l2O2f,.iunto a câmara municipal

de Beberibe/CE.

De acordo com a pesquisa de preço acostada aos autos do processo administrativo, a

despesa será estimada no valor total de R$ R$ 58.800,00 (cinquenta e oito mil, oitocentos
reais), 0101.01.031.0001.2.001 - Manutenção das Atividades Legislativas, no(s) elemento(s)

de despesa(s): 33903501 - Serviços de Consultoria, R$ 58.800,00 (cinquenta e oito mil,

oitocentos reais); .

Sobre o assunto, informamos que a despesa em questão encontra-se compatível com a LOA -
Lei orçamentária Anual, e que há disponibilidade orçamentária para atender à referida

despesa do corrente exercício.

Diante do exposto, sugerimos que o processo seja dado prosseguimento

A consideração superior

Aurivan J rança
RESPoNSA ORÇAMENTO

MATRICULÂ N' 
'22'2023

www.cmbeberibe.ce.gor.br
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DECLARAçAO DE ADEQUAçÃO ONçAMETTTÁRN E FINANCETRA
(lncisos I e ll, Art, 16, Lei Complementar ns 1O1/2OOO)

Beberibe/CE, 08 de janeiro de 2025

Franc sco Rebouças Lima
ORDENADOR(A) DE DESPESAS
MATRICULA N' ATA OE POSSE

www.cmbeberibe.ce.gor.br

íi Planalto I Beberibe/G
CEP.: 62.84GüE
cNP, n. 73-525.198/001{9
É-Mail: çenlalejP§00slsrih,e.§e.sqy.E

Na qualidade de ordenador de despesas da Câmara Municipal de Beberibe,
DECLARO, para os efeitos do incisos le ll do artigo 16 da Lei Complementar n0 L01 -
Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa demandada no Processo
Administrativo np 00001.20250L06/0003-62, possui adequação orçamentária e
financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano
Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO).

---_-- I
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MEMORANDO

A sua senhoria, o(a) Senhor(a)
FRANCISCO REBOUÇ4s LIMA
Ordenador(a) de Despesas
Beberibe - CE

Assunto: Abertura de Processo de Contratação Direta

Cumprimentando-o cordialmente, sirvo-me do presente para comunicar à Vossa
Senhoria que foi protocolado e devidamente autuado, o Processo Administrativo ns
00001.20250L06/0003-62, visando a Prestação de serviços técnicos em consultoria
na governança, planejamento e elaboração dos documentos de formalização de
demanda, estudo técnico preliminar, gerenciamento da matriz de riscos e termo de
referência, no que tange à nova lei de licitaçôes e contratos lei federal 14.13312021,
junto a câmara municipal de Beberibe/CE

A licitação foi o meio encontrado pela Administração Pública, para tornar isonômica a
participação de interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos
órgãos públicos acerca dos serviços d ispon ibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas
jurídicas nos campos mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e
ainda procurar conseguir a proposta mais vantajosa às contratações.

Para melhor entendimento, vejamos o que dispôe o inciso XXI do Artigo 37 da
cFlr.988:

" XXI -ressalvados os casos especificados na legislação,
as obras, serviços, compras e alienações serão
contratados mediante processo de licitação pública que
assegure igualdade de condiçôes a todos os
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam
obrigações de pagamento, mantidas as condições
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente
permitirá as exigências de qualificação técnica e
econcSmica indispensáveis à garantia do cumprimento
das obrigações. "

www.cmbeberibe.ce.gor,br
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Para regulamentar o exercício dessa atividade foi então sancionada a Lei Federal ns

L4.1,33 de 01 de Abril de 202L, mais conhecida como NLLCA - Nova Lei de Licitaçôes e

Contratos Administrativos.

para contratação que envolva valores inferiores a R$

62.725,59 (sessenta e dois mil, setecentos e vinte e
cinco reais e cinquenta e nove centavos), no caso de
outros serviços e compras

Os atos em que se verifique a dispensa de licitaçôes são atos que fogem ao princípio
constitucional da obrigatoriedade de licitar, consagrando-se como exceçôes a este
princípio.

Assim, trata-se de ato discricionário, mas que sua importância e necessidade extrema
de idoneidade, se submete ao crivo de devida justificativa que ateste o referido ato.

lnobstante o fato da presente contrataçáo estar dentro dos limites estabelecidos no

Art.75, inciso ll da Lei 14.13312O21, o que justifica a contratação direta, em
observância ao princípio constitucional da isonomia, solicito autorização para

tramitação do processo administrativo e instauração de procedimento de Dispensa na

forma Eletrônica para contratação da demanda estabelecida no processo

administrativo supra.

Beberibe/CE, 08 de janêiro de 2025

PELA ABERTURA DO PROCESSOR

www.cmbeberibe.ce.gor.br
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O objetivo da licitação é contratar a proposta mais vantajosa, primando pelos
princípios da legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade e todos
os princípios elencados no Art. 5' da Lei 14.133/2021. Licitar é regra.

Entretanto, há aquisições e contratações que possuem caracterizações específicas
tornando impossíveis e/ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais, frustrando a

realização adequada das funçôes estatais.

Na ocorrência de licitaçôes impossíveis e/ou inviáveis, a lei previu exceçôes à regra,
as Dispensas de Licitações e a lnexigibilidade de Licitação. Trata-se de certame
realizado sob a obediência ao estabelecido no Art. 75, inciso ll da Lei n. 14.13312O2L,
onde se verifica ocasião em que é cabivel a dispensa de licitação:

Art. 75, inciso ll
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DISPÔE soBRE A NoMEAçÂo Do AGENTE DE coNTRAÍAçÃo E

OA EQUIPE D€ 
'.FOIO 

DO PODER LEGISLAÍIVO DE BEBERIBE.

O Presidonte da Cámara Munidpal dê Bêb€Íib€ - CE, Sr. FrâÍrcisco Rebouças Uma,

no uso das atribui@s l€gais qu€ lhe são coníêÍidas pê*â Lei Orgânica do MunbÍpio, corntlinado

coín a Lei Federal no 14333m21 e suas alteraçõ6 pcteÍiores, e ainda a Lei Municipal no

1.42n023.

RESOLVE:

Aí1. 10 - Nomeer coíno Agêntê dê ConrataÉo e Memkos da Equipe de ApoÍ) da

Cânrara Municipal ô B€bêÍibe para o perÍodo do í2 (dozs) m€s€s, oom atibuiçô€s para rBcsb€r,

ê)@minar e julgar todos c documentos ê pÍoedimenbs rclative às lícitaçõês ê a
cadasüaÍnento dê liitantes, d€ acordo com a Lei Federal no 14.13312Ü21, e da Lei Munkjpal no

1 .14ü&23, as pessoas abaixo listada§, a sabd:

DANEL FELIPE DOS SANTOS, CPFie81.7fg.tg&al -AGENTE DE CONTRATAÇAO;

AURwA.I JUNIOR PAULO DE FRANÇÂ CPF: 882.1í3.66$53 - MEMBRO EQIJIPE DE APOIO;

RÂIMUNDO NONATO RODRIGUES DA COSTA CPF: 7$.350.'09S5:! - MEMBRO EOUIPE DE

APOTO.

RegistÍê-se, publhuê-se, cumpÍa-sê.

L/ i,vlr\.;14 rvrUl\ i!,rrlrL
PAÇO OA CÂrrARA MUNTCTPAL DE BEBERIBE

Em 02 de ianeiro de N25.Éxlrato oe puDttcâçáo
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CERTIDÃO

Cedifico, para os devidos fins de direilo, que a PORTARIA llo 01.02.íng, DE

02 DE JANETRO DE 2025, que'DtSpÔE SOBRE A itOtEAçÃO DO AGENTE DE

CONTRATAçÂO E DA EQI'IPE DE APolO DO PODER LEGISLATIVO DE BEBERIBE',

foi devidamente publicada por afixaçáo no átio da Câmara Municipal de Beberibe,/CE., na

data dê 02 de janeiro de 2025, cumprindo, assim, os ditames legab.

Beberibe/CE, 02 cle janeiro de 2025.

Diretor

www.cmbeberibe.ce.gov.br
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TERMO DE 

'UNTADA 
DA PORTARIA

Aos oito dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e cinco, em atenção à tramitação
processual, e por ordem da Autoridade Competente, faço juntada aos autos do
processo administrativo n0 00001.20250106/0003-62, o ato de designação do Agente
de Contratação e Equipe de Apoio.

s
ENTE DE coNTRÂTAÇÃo

www.cmbeberibe.ce.gov.br


























































































































































































































































































